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ERRATA  001 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

06/2025, PARA CADASTRO DE RESERVA EM REGIME COMISSIONADO DE 

DIRETOR/A EDUCACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 

EDITAL Nº 06/2025 
 
 

1) ONDE SE LÊ:  

IV. Auto Declaração afirmando nunca ter possuído vínculo, de qualquer natureza, 

como servidor público da Prefeitura Municipal de São Mateus/ES (modelo no Anexo 

VII); 

 
 

     LEIA-SE :  
 
 

IV. Os candidatos que não possuem ou nunca possuíram vínculo com a Prefeitura 

de São Mateus devem apresentar Auto Declaração afirmando essa condição de não 

vínculo, de qualquer natureza em qualquer tempo, como servidor público da 

Prefeitura Municipal de São Mateus/ES (modelo no Anexo VI); 

 

2) ONDE SE LÊ :  

 
4. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO - PARA FORMAÇÃO DO 

CADASTRO DE RESERVA  PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM COMISSÃO DE 

DIRETOR ESCOLAR NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS- ES.  

 

PERÍODO AÇÃO/ATIVIDADE HORÁRIO 

De  10/11  
A 11/11/25 

Período de inscrição presencial. 8h às 16h 

12/11 E Análise documental (eliminatória). - 
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13/11/25 

13/11/202
5 

Resultado da Análise de documentos Após as 18h 

14/11/25 Recurso referente à etapa de Análise de 
Documento. 

8 às 16h 

17/11/25 Resultado após Análise do Recursos dos 

Documentos (Caráter eliminatório). 

Após às 18h 

De 18/11    
A 21/11/25 

Curso de Formação de Diretores  -  Etapa I 

Entrevista Técnica (Classificatória e Eliminatória 

). 

8h às 12h   

13h às 18h 

De 24/11 A 
27/11 

Curso de Formação de Diretores  -  Etapa II 

Cursos  e Palestras (Classificatória e 

Eliminatória), obrigatório a participação. 

2ª, 3ª, 4ª e 6ª 

 13h às 17h 

 18h às 22h 

01/12/25 Aplicação da Prova Objetiva para os 

candidatos aprovados na etapa anterior. 

(Classificatória e Eliminatória)  - Etapa III 

8h às 12h 

04/12/25 Divulgação dos resultados da Prova Objetiva. Após às 18h 

05/12/25 Recurso referente à etapa de aplicação de prova. 8 às 16h 

08/12/25 Publicação do resultado final. Homologação do 

Resultado com nomeação do Diretor 

Educacional. 

Após às 18h 

 

LEIA-SE : 

 

 

PERÍODO AÇÃO/ATIVIDADE HORÁR

IO 

De  10/11  
A 11/11/25 

Período de inscrição presencial. 8h às 16h 
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12/11 E 
13/11/25 

Análise documental (eliminatória). - 

13/11/2025 Resultado da Análise de documentos Após as 18h 

14/11/25 Recurso referente à etapa de Análise de Documento. 8 às 16h 

17/11/25 Resultado após Análise do Recursos dos Documentos 

(Caráter eliminatório). 

Após às 18h 

De 18/11    
A 21/11/25 

Curso de Formação de Diretores  -  Etapa I 

Entrevista Técnica (Classificatória e Eliminatória ). 

8h às 12h   

13h às 18h 

De 24/11 A 
27/11 

Curso de Formação de Diretores  -  Etapa II 

Cursos  e Palestras (Classificatória e Eliminatória), 

obrigatório a participação. 

2ª, 3ª, 4ª e 
5ª 

 13h às 17h 

 18h às 22h 

01/12/25 Aplicação da Prova Objetiva para os candidatos 

aprovados na etapa anterior. (Classificatória e 

Eliminatória)  - Etapa III 

8h às 12h 

04/12/25 Divulgação dos resultados da Prova Objetiva. Após às 18h 

05/12/25 Recurso referente à etapa de aplicação de prova. 8 às 16h 

08/12/25 Publicação do resultado final. Homologação do 

Resultado com nomeação do Diretor Educacional. 

Após às 18h 
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3) ONDE SE LÊ: 

 

ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM A PMSM 

 
 

 
Eu, , 

inscrito(a) no CPF/MF nº  , e portador de Documento de Identidade 

n° , Declaro para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que 

atualmente não sou servidor público municipal da Prefeitura Municipal de São 

Mateus/ES, assim como nunca tive vínculo empregatício, de qualquer natureza, com 

referido órgão público 

 
Fico ciente através deste documento de que a falsidade dessa declaração configura 

crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei, bem 

como pode ser enquadrada como falsidade ideológica. 

 

 
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades das declarações prestadas, firmo 

a presente. 

São Mateus – ES,   de   de 2025. 
 

 

 

 

Candidato (por extenso) 
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LEIA-SE: 

ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM A PMSM 

 
 

 

Eu,__________________________________________________________ , 

inscrito(a) no CPF/MF nº  , e portador de Documento de Identidade 

nº _________________________ Declaro para os devidos fins de direito, sob as penas 

da lei, que atualmente não sou servidor público municipal da Prefeitura Municipal de 

São Mateus/ES, assim como nunca possuí vínculo empregatício, de qualquer natureza, 

com referido órgão público.  

 

 
Fico ciente através deste documento de que a falsidade dessa declaração configura 

crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei, bem 

como pode ser enquadrada como falsidade ideológica. 

 

 
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades das declarações prestadas, firmo 

a presente. 

São Mateus – ES,   de   de 2025. 
 

 

 

 

Candidato (por extenso) 
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